
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de brinquedos lúdicos, jogos educativos e 

materiais pedagógicos, para atender a demanda do Munícipio, conforme especificações 

abaixo: 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 

CÓDIGO 
DO ITEM 

NO 
CATÁLOG

O 

IMAGEM DE REFERÊNCIA 

UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUA
NTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

INTERV
ALO 

MÍNIM
O 

ENTRE 
LANCES 

R$ 

1  

Fantoche de 
mão 

confeccionados 
em espuma 
e/ou feltro: 
Conjunto, 

Família, os três 
porquinhos, 
chapeuzinho 
vermelho e 

outras 
históricas. O 

Conjunto deverá 
ser composto de 
no mínimo 5 ou 
mais fantoches. 

O tamanho 
mínimo dos 

fantoches é de 
30cm de altura 

por 30cm de 
comprimento 

(TODOS OS 
FANTOCHES DO 

KIT DEVERÃO 
SER DIFERENTES 

UNS DOS 
OUTROS) 

622399 

 

UNID 29 180,5300 5.235,37 0,10 



 

2  

Kit Dedoche 
infantil família, 

animais, 
personagens e 

histórias infantis 
com 5 Deboches 
em Vinil (Cada 
kit de Deboche 

deverá ser 
diferente do 
outro). Os 
deboches 

deverão ter no 
mínimo 3 cm de 
comprimento. 

477112 
 

UNID 21 54,9000 1.152,90 0,10 

3  

Kit com 10 
Quebras 

cabeças infantil 
em madeira de 
7 ou mais Peças 
família, animais, 
personagens ou 

histórias 
infantis. 
Medidas 

mínimas de 
15cm x 15 cm 

628094 

 

UNID 11 67,4800 742,28 0,10 

4  

Jogo de boliche 
infantil com 06 
pinos e 02 ou 3 

bolas. Cada pino 
deve ter altura 

mínima de 
15cm. 

619588 

 

UNID 41 45,2000 1.853,20 0,10 

5  

Jogo infantil de 
inserção de 
peças com 

mecanismo de 
ejeção aleatória, 

para fins 
recreativos e 
pedagógicos. 

Contém 
figura/peça 

central 
(personagem) 
que deve ser 

ejetada de 

630016 

 

UNID 9 76,9900 692,91 0,10 



 

forma aleatória 
ao inserir peças 

laterais; 
acompanha no 

mínimo 10 
peças de 
inserção 

(espadas, palitos 
ou equivalentes) 

em cores 
variadas; 
Material: 

plástico rígido, 
resistente e 

atóxico. 
Destinado a 

crianças a partir 
de 5 anos; 

Embalagem 
original do 

fabricante, com 
identificação. 
Mínimo de 16 
cm de altura x 

10 cm de 
largura 

6  

Brinquedo 
educativo e 

recreativo do 
tipo jogo 

interativo, 
composto por 

estrutura 
plástica em 
formato de 
animal, com 

mecanismo de 
mola que simula 

mordida ao 
acionar 

determinados 
dentes, 

destinado ao 
desenvolviment
o de habilidades 
motoras finas e 

coordenação 
em crianças. 

Material: 
plástico 

resistente e 
atóxico; 

Formato: animal 

610162 

 

UNID 9 49,9000 449,10 0,10 



 

com boca 
articulada e 

dentes móveis; 
Funcionamento: 
ao pressionar os 

dentes, um 
deles aciona 

mecanismo que 
fecha a boca do 
brinquedo de 
forma rápida, 

simulando 
mordida; Faixa 

etária 
recomendada: a 
partir de 4 anos; 

Tamanho 
mínimo do 

produto 8cm x 
10cm 

7  

Jogo de mesa 
interativo para 

crianças, no 
formato “papa 

bolinhas”, 
composto por 
estrutura em 
plástico com 
mecanismo 

acionado 
manualmente, 

no qual o 
participante ao 

pressionar 
determinado 

comando faz o 
seu animal 

“comer” 
bolinhas, sendo 
vencedor quem 

coletar maior 
número de 
bolinhas. 

Plástico rígido 
resistente a 

impactos de uso 
infantil e 

atóxico. Ao 
pressionar 
comando 

(botão, alavanca 
ou similar), o 

animal avança 

610160 
 

UNID 88 76,2200 6.707,36 0,10 



 

ou fecha a boca 
e “papa” 

bolinhas que 
estiverem à sua 
frente. Indicada 
para crianças a 
partir de 4 ou 5 
anos (ou faixa 

etária 
compatível com 
o mecanismo). 
Jogo com no 

mínimo 25cm 
por 25cm. 

8  

Jogo de 
arremesso de 
bolinhas de 
mesa (tipo 
basquete) 

Estrutura em 
material plástico 

resistente, 
adequado para 

uso infantil. 
Deve possuir 

base com 
lançador 

manual para 
arremesso das 

bolinhas em 
direção às 

cestas. Deve 
conter cesta fixa 
para receber os 

arremessos. 
Acompanha no 

mínimo 2 (duas) 
bolinhas em 

material leve, 
atóxico e 

seguro. Medidas 
aproximadas: 
comprimento 
mínimo de 20 
cm. Indicado 

para recreação, 
coordenação 

motora e 
interação social. 

Faixa etária: a 
partir de 3 anos. 

622721 

 

UNID 110 169,9900 18.698,90 0,10 



 

9  

Jogo de 
equilíbrio tipo 
de remoção de 

peças em 
madeira sem 

deixar conjunto 
cair. Jogo de 

mesa destinado 
à recreação e 

desenvolviment
o da 

coordenação 
motora, atenção 

e raciocínio. 
Estrutura 

confeccionada 
em material de 

madeira, atóxico 
e seguro para 
uso infantil. O 

objetivo do jogo 
deve ser retirar, 

mover ou 
reposicionar 
peças sem 

deixar que a 
estrutura 

desabe ou que 
os demais 
elementos 

caiam. Mínimo 
54 peças. 

Indicado para 
crianças a partir 

de 3 anos. 

476220  UNID 94 39,9000 3.750,60 0,10 

10  

Jogo educativo 
de equilíbrio, 
destinado ao 

desenvolviment
o da 

coordenação 
motora fina, 

noções de física 
(equilíbrio e 
gravidade), 

raciocínio lógico 
e interação 
social entre 

crianças. jogo 
de equilíbrio 

infantil. 
Composição: 
Base principal 

622166 

 

UNID 86 59,9000 5.151,40 0,10 



 

em formato de 
suporte instável 
(pode ser barco, 
navio, animal ou 

estrutura 
similar). Peças 

adicionais 
(mínimo de 10) 

para serem 
posicionadas de 

modo que o 
equilíbrio seja 

mantido. 
Material: 
plástico 

resistente, 
madeira ou 

material atóxico 
equivalente. 
Acabamento: 
sem rebarbas 

ou partes 
cortantes; 

cantos 
arredondados. 

Faixa etária 
recomendada: a 
partir de 3 anos. 

11  

Jogo com a 
dinâmica de que 

o objetivo do 
jogador deve ser 

mover as 
peças/obstáculo
s em sequência 

lógica para 
liberar a saída 
de um veículo 
principal. Jogo 
de raciocínio 
lógico com 

peças móveis, 
destinado a 
estimular o 

pensamento 
estratégico, 

resolução de 
problemas e 
habilidades 

cognitivas em 
crianças e 

adolescentes. 
Composição 

620517 

 

UNID 43 59,1100 2.541,73 0,10 



 

mínima: 
Tabuleiro/base 
de apoio para 

movimentação 
das peças. 

Veículo principal 
(carro ou 

equivalente). No 
mínimo 5 peças 

móveis 
representando 

veículos ou 
obstáculos. 
Conjunto de 

cartas/desafios 
ou instruções 

progressivas de 
dificuldade. 

Material: 
plástico 

resistente, 
madeira ou 

outro material 
atóxico de 
qualidade 

equivalente. 
Faixa etária 

recomendada: a 
partir de 6 anos. 

12  

Jogo educativo 
de tabuleiro 
destinado ao 

público infantil, 
para uso em 
atividades 

pedagógicas, 
recreativas e de 
lazer. Tabuleiro 

em material 
resistente (papel 
cartão rígido ou 

similar), 
colorido, com 

casas 
numeradas ou 

ilustradas; 
Peças/pinos de 

no mínimo 4 
cores diferentes; 

CARTAS COM 
PERGUNTAS e 

RESPOSTAS em 
linguagem 

481750 

 

UNID 61 99,9000 6.093,90 0,10 



 

adequada ao 
público infantil, 

contendo no 
mínimo 150 

questões 
divididas por 

temas; 1 dado 
para 

movimentação. 
Finalidade: 
Estimular o 

raciocínio lógico, 
aprendizado 

geral, interação 
social e 

recreação de 
crianças. 

Indicação etária: 
Recomendado 
para crianças a 

partir de 5 anos. 

13  

Jogo de 
tabuleiro infantil 
de adivinhação 
de personagens 

ou figuras. 
Mecânica: O 

jogo deve 
permitir que os 

participantes 
façam perguntas 

sobre 
características 

físicas ou visuais 
dos 

personagens/fig
uras, eliminando 

opções até 
identificar o 

personagem/ 
figura secreta 
do adversário. 
Componentes: 

Tabuleiro ou 
suporte com 
sistema que 
possibilite 

ocultar e revelar 
personagens/fig

uras com no 
mínimo 40 

rostos; manual 
de instruções 

480290 

 

UNID 86 78,4000 6.742,40 0,10 



 

em português. 
Idade 

recomendada: A 
partir de 6 anos. 

Participantes: 
Mínimo de 2 

jogadores 
simultâneos. 
Finalidade: 
Estimular 
memória, 

raciocínio lógico, 
atenção, 

capacidade de 
observação e 

interação social 
entre crianças. 

14  

Boneco em 
formato de 

corpo 
humanoide ou 

similar, com 
peças 

removíveis e 
intercambiáveis 

(olhos, nariz, 
boca, braços, 

pernas e 
acessórios). 

Deve possibilitar 
diversas 

combinações de 
montagem, 

estimulando a 
coordenação 
motora e a 

criatividade. 
Referência de 

qualidade: 
similar ao 

brinquedo “Sr. 
Cabeça de 

Batata” 
(menção 

meramente 
ilustrativa, para 

fins de 
referência 
técnica). 

476011  UNID 43 70,9900 3.052,57 0,10 



 

15  

Conjunto de 
blocos de 
encaixe, 

fabricados em 
plástico atóxico, 

lavável e 
resistente; Peças 

de diversos 
tamanhos, 
formatos e 

cores, 
compatíveis 

entre si; Bordas 
arredondadas, 

sem partes 
cortantes; 

indicado para 
atividades 
lúdicas e 

pedagógicas na 
educação 

infantil e ensino 
fundamental no 

mínimo 120 
peças; 

622238 

 

UNID 49 134,5000 6.590,50 0,10 

16  

Conjunto de 
cortadores para 

massinha de 
modelar 

contendo no 
mínimo 100 

peças em 
plástico. 

Formatos 
variados (ex.: 

círculo, 
quadrado, 

estrela, coração, 
animais, flores, 

meios de 
transporte ou 

similares), 
adequados para 

uso infantil; 
Bordas 

arredondadas e 
seguras, sem 

partes cortantes 
ou que possam 

causar acidentes 

397959 

 

UNID 30 38,3100 1.149,30 0,10 



 

17  

Blocos de 
construção em 
madeira, tipo 

brinquedo 
educativo 

infantil, com 
formatos que 
possibilitam a 
montagem de 

casas, castelos e 
outras 

estruturas 
lúdicas. Variação 
de 100 ou mais 

peças. 

476220 

 

UNID 39 108,9800 4.250,22 0,10 

18  

Jogo de 
memória 

contendo 40 
peças (20 

pares); 
confeccionado 

em MDF. 
Acondicionado 

em caixa de 
madeira para 

melhor 
conservação; 

483561 

 

UNID 86 43,3000 3.723,80 0,10 

19  

Brinquedo 
educativo em 
madeira, tipo 

quebra-cabeça 
tridimensional 

para montagem, 
com peças que 

se encaixam 
formando a 
figura de um 

avião. Tamanho 
mínimo de 

20cm x 20cm 

628094  UNID 41 85,0000 3.485,00 0,10 

20  

Brinquedo 
educativo em 
madeira, tipo 

quebra-cabeça 
tridimensional 

para montagem, 
com peças que 

628094 

 

UNID 41 104,3900 4.279,99 0,10 



 

se encaixam 
formando a 
figura de um 

Carro. Tamanho 
mínimo de 

20cm x 20cm 

21  

Tangram em 
madeira – jogo 

educativo 
clássico: 

Composto por 7 
peças 

geométricas (2 
triângulos 
grandes, 1 
médio, 2 

pequenos, 1 
quadrado e 1 

paralelogramo), 
que permitem a 

formação de 
diversas figuras; 

composto em 
madeira 

Tamanho entre 
10x10, 16x16 ou 

20x20 ou 
valores 

similares. 

628094 

 

UNID 86 41,3900 3.559,54 0,10 

22  

Jogo de Damas 
em madeira: 

Tabuleiro 
confeccionado 
em madeira, 

acabamento liso 
e pintura 

atóxica; 64 casas 
(8×8) em cores 
contrastantes; 
acompanha 24 
peças circulares 
(12 claras e 12 

escuras), 
também em 

madeira; 
Dimensões 

aproximadas do 
tabuleiro: 30 × 

30 cm (ou 
proporcional); 
acondicionado 

em caixa de 
madeira ou 

631535 

 

UNID 86 40,8600 3.513,96 0,10 



 

embalagem 
resistente; 

indicado para 
crianças a partir 

de 6 anos; 
Produto com 

certificação de 
segurança 

(INMETRO ou 
equivalente). 

23  

Jogo de lógica, 
em que o 
objetivo é 

movimentar 
peças até que 
reste apenas 

uma no 
tabuleiro de 
madeira ou 

plástico. jogo 
completo 

(tabuleiro + 
peças). 

Dimensões 
aproximadas: 
entre 20 cm a 
30 cm de cada 

lado do 
tabuleiro 
(valores 

proporcionais 
ou similares) 
Acompanha 
conjunto de 

peças esféricas 
ou cilíndricas de 

plástico ou 
madeira, em 
quantidade 

compatível com 
o tabuleiro. 

612286 

 

UNID 87 45,1400 3.927,18 0,10 



 

24  

Conjunto de, no 
mínimo, 3 peças 

coloridas em 
formas 

geométricas 
básicas (círculo, 

quadrado, 
triângulo, 
retângulo, 

estrela etc.) com 
cores variadas 
ou tamanhos 

variados e 
adesivos de 

caras ou rostos 
de animais ou 
formas lúdicas. 

Base (caixa, 
tabuleiro ou 

suporte) com 
recortes ou 
pinos que 

permitam o 
encaixe correto 

das peças 
correspondente
s. Produzido em 
material lavável 

e resistente, 
adequado para 

uso por crianças 
de 1 a 3 anos. 

Superfícies lisas, 
arredondadas, 
sem rebarbas 

ou partes 
cortantes. 
Dimensões 

adequadas para 
o manuseio 
seguro por 

crianças 
pequenas, sem 

risco de 
engasgo. 

Produto deve 
atender às 
normas de 

segurança do 
Inmetro para 
brinquedos 

infantis. 
Finalidade 

630859 

 

UNID 47 71,6500 3.367,55 0,10 



 

pedagógica: 
estimular 

coordenação 
motora, 

raciocínio lógico, 
percepção visual 

e 
reconhecimento 

de formas e 
cores. 

25  

Kit com 6 Bolas 
sensoriais para 

estimulação 
infantil. Feitas 

em vinil. 
Confeccionada 

em vinil atóxico, 
lavável e 

resistente. 
Superfície com 

texturas em 
relevo 

(pontinhos, 
estrias ou 

similares), para 
estímulo tátil. 
Cores vivas e 

variadas, 
visando o 

estímulo visual. 
Tamanho 

adequado para 
o uso por 
crianças. 

627914 

 

UNID 13 74,0000 962,00 0,10 

26  

Coleção de 
livros infantis – 

Emoções - 
Conjunto de no 
mínimo 4 livros 

infantis 
ilustrados, em 

formato 
impresso. Cada 

livro deve 
abordar uma 

emoção básica 
(ex.: alegria, 

tristeza, medo, 
raiva, surpresa 

ou outras 
equivalentes), 

de forma lúdica 
e adequada à 

473111 

 

UNID 18 50,8900 916,02 0,10 



 

faixa etária da 
educação 

infantil. Textos 
curtos, 

linguagem 
simples e 

acessível, com 
ilustrações 

coloridas em 
todas as 
páginas. 

Formato mínimo 
de 20 x 20 cm. 

27  

Quebra-cabeça 
infantil – 

Animais da 
Fazenda. Jogo 
educativo tipo 

quebra-cabeça, 
confeccionado 

em MDF. 
Impressão 

colorida, com 
ilustrações vivas 

e atrativas. 
Mínimo de 7 

peças por 
quebra-cabeça e 

tamanho 
mínimo de 

18cmx17cm 

628094 

 

UNID 16 51,8500 829,60 0,10 

28  

Quebra-cabeça 
infantil – Safari . 
Jogo educativo 

tipo quebra-
cabeça, quebra-

cabeça, 
confeccionado 

em MDF. 
Impressão 

colorida, com 
ilustrações vivas 

e atrativas. 
Mínimo de 8 

peças por 
quebra-cabeça e 

tamanho 
mínimo de 

18cmx17cm 

628094 

 

UNID 16 51,8500 829,60 0,10 



 

29  

Quebra-cabeça 
infantil – 

Jardim . Jogo 
educativo tipo 

quebra-cabeça, 
quebra-cabeça, 
confeccionado 
em MDF. Peças 
colorida, com 

ilustrações vivas 
e atrativas. 

Mínimo de 8 
peças por 

quebra-cabeça e 
tamanho 

mínimo de 
18cmx17cm 

628094 

 

UNID 17 51,8500 881,45 0,10 

30  

Jogo estilo 
Monte Empilhe - 

Quebra-
cabeça/jogo 

educativo em 
madeira MDF, 
composto por 

base retangular 
com moldura e 

peças 
recortadas em 

formatos de 
dinossauros. As 

peças são 
coloridas, e 
acabamento 

liso, sem 
rebarbas ou 

arestas 
cortantes, 
garantindo 

segurança no 
manuseio. 

Permite que as 
peças sejam 
organizadas 

tanto dentro da 
base quanto 

empilhadas fora 
dela, 

favorecendo 
diferentes 

formas de uso. 

623552  UNID 42 69,9900 2.939,58 0,10 



 

31  

Quebra-cabeça 
infantil – 

Dinossauro . 
Jogo educativo 

tipo quebra-
cabeça, 

confeccionado 
em papel cartão 

rígido 
(cartonado) e 

resistente. 
Impressão 

colorida, com 
ilustrações vivas 

e atrativas. 
Mínimo de 20 

peças por 
quebra-cabeça e 

tamanho 
mínimo de 

18cmx18cm 

604061 

 

UNID 43 52,9000 2.274,70 0,10 

32  

Jogo educativo 
de associação e 

percepção 
visual, 

composto por 
tabuleiro com 

diversas 
imagens 

coloridas e 
fichas 

correspondente
s. O objetivo é 
encontrar, no 
menor tempo 

possível, a figura 
do tabuleiro que 
corresponda à 
ficha sorteada. 

Contém no 
mínimo 1 
tabuleiro 

principal com 
ilustrações 
variadas; 

Conjunto com 
no mínimo 100 
fichas ou cartas 
com as mesmas 

imagens do 
tabuleiro; 

Material em 
papel cartão 

481750 

 

UNID 42 95,9000 4.027,80 0,10 



 

rígido, MDF ou 
plástico 

resistente; 
Impressão 

colorida em alta 
qualidade, com 

tinta atóxica; 
Embalagem 
resistente, 

adequada para 
armazenamento

. Finalidade: 
Desenvolver 

atenção, 
memória, 
percepção 

visual, raciocínio 
rápido e 

socialização. 

33  

Jogo educativo 
de raciocínio 
dedutivo e 

lógica, onde os 
participantes 

devem 
descobrir, por 

meio de pistas, 
quem cometeu 
ação principal a 
ser descoberta 
/ou crime, em 

qual local e com 
qual objeto. 

Características 
mínimas: 
Tabuleiro 
ilustrado 

representando 
diferentes 
ambientes. 

Conjunto de 
cartas contendo 
personagens, e 
locais; Peões ou 

pinos 
representando 
personagens 
(mínimo 3); 
Conjunto de 
dados para 

movimentação; 
Regras de jogo 

inclusas em 

627670 
 

UNID 42 100,9900 4.241,58 0,10 



 

manual 
impresso; 

Material: papel 
cartão rígido 
e/ou plástico 

resistente, 
impressão 
colorida e 
atóxica; 

Embalagem 
apropriada para 
conservação do 

produto. 
Finalidade: 
Estimular o 

raciocínio lógico, 
dedução, 
memória, 
atenção e 

socialização em 
grupo. 

34  

Jogo de cartas 
lógico e 

educativo, 
baseado em 
números e 
cores, cujo 
objetivo é 

descartar todas 
as cartas da 

mão seguindo 
as regras de 
combinação. 

Cartas divididas 
em quatro cores 
diferentes, com 
numeração de 0 
a 9; Inclusão de 
cartas especiais 

de ação 
(comprar, 
inverter, 

bloquear, 
escolher cor, +4 

ou 
equivalentes); 

Impressão 
colorida, 

Material: cartão 
rígido, resistente 

ao manuseio; 
Acondicionado 

em caixa ou 

628295 

 

UNID 87 32,9000 2.862,30 0,10 



 

estojo 
apropriado. 
Finalidade: 

Desenvolver 
atenção, 

percepção, 
raciocínio lógico, 

estratégia e 
socialização em 

grupo. 

35  

Jogo educativo e 
recreativo no 

qual os 
participantes 

devem desenhar 
pistas para que 

sua equipe 
descubra a 
palavra ou 
expressão 
sorteada, 

estimulando a 
criatividade e o 

raciocínio. 
Conjunto com 

no mínimo 100 
palavras/express
ões em cartões; 

Tabuleiro 
ilustrado para 

movimentação; 
Conjunto de 
pinos/peões 

para 
representação 
das equipes; 

Relógio de areia 
ou cronômetro 
para marcação 

de tempo; 
Dados para 

movimentação 
no tabuleiro; 
Manual de 

regras incluso; 
Material: papel 

cartão rígido 
e/ou plástico 

resistente, 
impressão 
colorida e 
atóxica; 

Embalagem 

628295 

 

UNID 43 59,9800 2.579,14 0,10 



 

apropriada para 
armazenamento 
e conservação. 

36  

Conjunto de 
brinquedo 
educativo 

composto por 
panelinhas, 

utensílios de 
cozinha e 

alimentos de 
brincar (frutas, 

verduras, 
legumes e 

outros), 
confeccionados 

em material 
plástico atóxico 

e resistente. 
Peças coloridas, 

com 
acabamento 

liso, sem 
rebarbas ou 

partes 
cortantes, 
garantindo 

segurança no 
manuseio. 
Mínimo 20 

utensílios por kit 
(Panela, Frutas, 
Verdura, fogões, 
etc). Dimensões 

proporcionais 
ao uso infantil; 

630548 

 

UNID 11 48,9900 538,89 0,10 

37  

Kit 10 
Brinquedos em 

formato de 
animais 

diversos, 
confeccionados 

em tecido macio 
e atóxico em 

pelúcia. Devem 
apresentar 

acabamento 
reforçado, 
costuras 

seguras, sem 
partes cortantes 
ou destacáveis 

que possam 

252839 
 

UNID 11 185,0700 2.035,77 0,10 



 

representar 
risco às crianças. 

Altura 
aproximada 

entre 20 cm e 
40 cm; Tecido 

lavável; 
Enchimento em 
fibra sintética; 

Modelos 
sortidos 

(cachorro, gato, 
urso, coelho, 
entre outros); 

38  

Kit com 5 
Gabaritos para 

Desenho Infantil 
e 5 moldes 

desenhados - 
Conjunto de 

gabaritos/régua
s vazadas para 

desenho 
educativo, 

confeccionados 
em material 

plástico 
resistente e 
atóxico, com 
acabamento 

liso, sem 
rebarbas ou 

partes 
cortantes. 
Possuem 

moldes variados 
que permitem 

às crianças 
contornar e 

criar desenhos 
com facilidade. 
Diversas figuras 

vazadas 
(animais, frutas, 
veículos, letras, 

números ou 
similares); 

622923 

 

UNID 9 44,0600 396,54 0,10 



 

39  

Conjunto 
educativo para 
atividades de 

artes, composto 
por itens básicos 

de pintura, 
apropriados 

para uso infantil, 
confeccionados 

em materiais 
seguros e 

atóxicos. 01 
suporte para 

pintura (tela em 
canvas, placa de 

MDF ou 
cartolina rígida) 
com dimensões 

aproximadas 
mínimas de 15 
cm x 20 cm; 01 

conjunto de 
tintas guache ou 
acrílica, em no 
mínimo 3 (três) 

cores variadas; 5 
ou mais telas 
brancas para 
pintura. 01 

pincel com cabo 
em plástico ou 

madeira; 01 
paleta plástica 

para mistura de 
cores; Materiais 

não tóxicos e 
adequados para 

uso infantil; 

434904 

 

UNID 159 74,2500 11.805,75 0,10 

40  

Brinquedo 
musical infantil 
em formato de 

coelho, 
confeccionado 

em material 
plástico atóxico 

e resistente, 
com teclas que 
produzem sons 

musicais ao 
serem 

pressionadas. 
Estrutura em 

plástico rígido e 

480289 

 

UNID 9 81,5600 734,04 0,10 



 

atóxico; 
Formato de 
coelho com 
teclas; no 
mínimo 5 

(cinco) teclas 
sonoras; Sons 

musicais 
variados (notas 
ou melodias); 

41  

Brinquedo 
musical 

(teclado, 
guitarra ou 

similar) infantil 
em formato de 
personagens ou 
animais diversos 
(exceto coelho), 
confeccionado 

em material 
plástico atóxico 

e resistente, 
com teclas ou 

botões que 
produzem sons 

musicais ao 
serem 

pressionadas. 
Estrutura em 

plástico rígido e 
atóxico; no 
mínimo 5 

(cinco) teclas 
sonoras; Sons 

musicais 
variados (notas 
ou melodias); 

480289 

 

UNID 10 59,90 599,00 0,10 



 

42  

Brinquedo 
educativo em 

formato de 
cubo, 

confeccionado 
em plástico 
resistente e 
atóxico, com 

superfícies lisas 
e cantos 

arredondados. 
O cubo possui 

recortes de 
figuras 

geométricas em 
suas faces, 

acompanhados 
de peças 
coloridas 

correspondente
s, que devem 

ser encaixadas 
pela criança, 

favorecendo o 
aprendizado de 
formas e cores. 
Cubo com no 

mínimo 6 (seis) 
faces; 

acompanha no 
mínimo 6 (seis) 

peças em 
diferentes 

formas 
geométricas; 

480945 

 

UNID 84 59,9000 5.031,60 0,10 

43  

Jogo educativo 
tipo STOP com 
roleta manual, 
quatro cartelas 

reutilizáveis, 
quatro canetas 
apagáveis, para 
uso pedagógico 
e recreativo por 
crianças a partir 
de 7 (sete) anos, 

fabricado em 
materiais 

seguros, não-
tóxicos, em 

conformidade 
com as normas 
brasileiras de 

485775 

 

UNID 88 72,9000 6.415,20 0,10 



 

 

Observação: Caso haja divergência entre as especificações contidas neste anexo e as 

que constam no CATMAT – Código do Material do Sistema Portal de Compras do 

Governo Federal, prevalecerão aquelas indicadas no Termo de Referência. 

 

1.2.1. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

1.3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1.3.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

1.3.2. Os objetos dessa licitação não se enquadram como bens de luxo. 

 

1.4. Do prazo de vigência da contratação 

a) O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

brinquedos, 
acompanhado 
de manual em 

português, a fim 
de estimular 
vocabulário, 

raciocínio rápido 
e interação 

social. 



 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

Os critérios de sustentabilidade estão previstos no ETP, desta forma, a contratação 

deverá observar as diretrizes de sustentabilidade previstas na legislação ambiental e nas 

boas práticas de consumo sustentável na Administração Pública, especialmente no que 

diz respeito à destinação adequada de resíduos e ao ciclo de vida dos produtos 

adquiridos. 

Considerando que o objeto envolve materiais de consumo, lúdicos, pedagógicos e 

esportivos, e que tais itens geram resíduos (embalagens, plásticos, papelão, pilhas, 

componentes metálicos, entre outros), a contratada deverá: 

a) Fornecer produtos preferencialmente: 

 com embalagens recicláveis; 

 provenientes de processos produtivos que reduzam impactos ambientais; 

 que utilizem materiais de menor agressividade ao meio ambiente; 

 que possuam certificações ambientais quando disponíveis no mercado. 

b) Entregar os itens com o menor volume possível de embalagens, sem prejuízo da 

integridade do produto, incentivando a redução de resíduos. 

 

4.2. AMOSTRAS  

Não se aplica. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO  

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 



 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a) O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 

empenho. 

b) Os bens deverão ser entregues conforme Empenho. 

c) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 3 dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

d) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) 

endereço(s) indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as 

necessidades do licitante. 

 

5.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

5.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

5.2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 

ou pela assistência técnica autorizada. 



 

5.2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.2.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

5.2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio vigência 

próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 

de expirada a vigência contratual. 

 

5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.3.1. São obrigações da Contratada: 

I. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual 

constarão as indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

II. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

III. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 



 

IV. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

V. indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter 

comunicação com a Administração para gestão da ata; 

VI. manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

da ata; 

VIII. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: 

houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, 

retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento; interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por 

ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente 

previstas da ata, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

5.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.4.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto 

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê 

o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 



 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.6.1. O fiscal da ata de registro de preços será Soraya Vallim Miranda, conforme portaria 

de nomeação. 

6.6.2. O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

6.7. GESTOR DA CONTRATAÇÃO 

6.7.1. O gestor da ata de registro de preços será Simone Lense, Secretária da 

Assistência Social, conforme portaria de nomeação. 

6.7.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 



 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos 

termos do Decreto Regulamentador. 

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata. 

 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Guaratuba, CNPJ 

nº 76.017.474/0001-08, Endereço Rua Doutor João Cândido, nº 380, constando número 

da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

7.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, 



 

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador.  

7.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem 

gerando compensação financeira. 

7.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da nota apresentada. 

 

7.3. FORMA DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da liquidação. 

7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de 

Preços – Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.  

7.3.3. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os 

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução 

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da 

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 

7.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal 

nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

7.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão 

ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, 

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  



 

7.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes 

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez 

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do 

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item. 

8.1.2. O modo de disputa será aberto. 

8.1.3. O prazo mínimo de validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

O fornecimento do objeto será parcelado conforme necessidade 

 

8.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

8.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais contidas no edital. 

8.3.2. Além disso, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar: 

8.3.2.1. Certificação dos produtos do INMETRO conforme Portaria Inmetro 563/2016 e 

302/2021, que determina como dever de todo fornecedor oferecer produtos seguros no 

mercado nacional e leva em consideração a necessidade de zelar pela segurança de 

crianças visando à prevenção de acidentes de consumo envolvendo brinquedos. Caso 

esses produtos sejam isentos de certificação, o licitante deverá comprovar sua isenção. 

8.3.2.2. Para fins de verificação da adequabilidade dos produtos, será solicitada a Ficha 

técnica e/ou catálogos de todos os itens, ou documento equivalente onde possa ser 

verificado a adequabilidade dos produtos. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇO 



 

9.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, 

é de R$ 151.612,22 (Cento e cinquenta e um mil, seiscentos e doze reais e vinte e 

dois centavos) conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.2 acima. 

 

9.2. DA REVISÃO 

9.2.1. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser revisados e 

alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

III. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação; ou 

IV. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

9.2.2. A revisão e a alteração dos preços dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site 

oficial. 

9.2.3. A atualização dos preços será feita a partir da aplicação do IGPM, tendo por termo 

inicial a assinatura da ata de registro de preços desde que decorrido 1 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo 

inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

9.2.4. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que 

deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que 

o transcurso do período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 



 

 

9.3. DO REAJUSTE 

9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato 

9.3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

9.3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

9.3.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.3.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.3.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

9.3.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada:  

 

11. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente 

a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações 

constantes da minuta padronizada aprovada. 

 

 

Guaratuba, 26 de janeiro de 2026 

 

 

 



 

 

 

Cinthia Roberta Semeniuk Pedroso 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Portaria nº 15.648/2025 

 

 

 

Simone do Prado Lense  

Secretária Municipal de Assistência Social  

Decreto Municipal nº 26.226/202 
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